
8. Oitavo fundamento relativo a uma falta de um exame con
creto do artigo 4. o , n. o 6, do Regulamento n. o 1049/2001 

Os recorrentes invocam a este respeito que a Comissão não 
teve em consideração o direito de acesso a uma parte de 
documentos previsto no artigo 4. o , n. o 6, do Regulamento 
n. o 1049/2001, na medida em que se limitou a considerar o 
documento abrangido pelo artigo 4. o , n. o 2, deste regula
mento 

9. Nono fundamento, relativo a um interesse publico superior 
à divulgação (artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento 
n. o 1049/2001). 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43). 

Recurso interposto em 22 de dezembro de 2011 — IPK 
International/Comissão 

(Processo T-671/11) 

(2012/C 65/33) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: IPK International — World Tourism Marketing Con
sultants GmbH (Munique, Alemanha) (representante: C. Pitschas, 
advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Comissão, de 14 de outubro de 2011 
(ENTR/R1/HHO/lsa — entr.r.1[2011]1183091), na medida 
em que apenas reconhece à recorrente juros no valor de 
158 618,27 EUR; 

— Condenar a Comissão nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente alega que a recorrida 
violou o artigo 266. o TFUE, por ter calculado incorretamente os 
juros compensatórios e os juros de mora a pagar na sequência 
do acórdão do Tribunal Geral de 15 de abril de 2011, no 
processo T-297/05, IPK International/Comissão. 

Recurso interposto em 29 de dezembro de 2011 — 
Sigla/IHMI (VIPS CLUB) 

(Processo T-673/11) 

(2012/C 65/34) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Sigla (Madrid, Espanha) (representante: E. Armijo 
Chávarri, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Admitir o recurso da decisão da Primeira Câmara de Re
curso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos), de 6 de outubro de 2011, 
adotada no Processo R 641/2011-1 e, após tramitação pro
cessual oportuna, proferir, a seu tempo, acórdão pelo qual se 
anule a referida decisão com condenação expressa do Ins
tituto nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária requerida: marca nominativa «VIPS CLUB» para 
produtos e serviços das classes 29, 30 e 43. 

Decisão do examinador: recusa da marca solicitada. 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: violação do artigo 7. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), do Regulamento (CE) n. o 207/2009, dado que o sinal soli
citado não é descritivo e tem caráter distintivo. 

Recurso interposto em 3 de janeiro de 2012 — 
Kreyenberg/IHMI — Comissão (MEMBER OF €e euro 

experts) 

(Processo T-3/12) 

(2012/C 65/35) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Heinrich Kreyenberg (Ratingen, Alemanha) (represen
tante: J. Krenzel, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 5 de Outubro de 2011, no processo 
R 1804/2010-2, e;
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